
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARIA X" 021 t2024
(De 27 dr: feverciro de 202,t)

Dispõe sobre instauração de Processo
de Sanção de Empresa e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS. ESTADO DE

SIRGIPE. no uso de suas atribuiçôes legais.

R T- SOI,\'E:

Artigo 1". Instaurar o Processo protocolado, através do demandante Secretaria

Municipal de Turisnro de Barra dos Coqueiros. para apurar possíveis infrações. enr face

da empesa CVE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA - CVETUR. CNpJ:

03.951.341/0001-30. decorrenres do PREGÀo ELETRONICO N. 29/2023.

PROCESSO LICITATORIO N" 732212023, com a consequente aplicação das sançôes

prevista no edital e artigo 87, da Lei 8.66611993, e demais dispositivos legais

pertinentes ao caso.

Artigo 2'. Designar os membros para âtuar no processo mencionado no art. l" para

constituírem Comissão de Processo Administrativo de Sanção de Ernpresa. visandoa

apuração de elentuais infrações administrativas as obrigaçôes contratuais e editalícias.

I- JORGE WALLY BOMFIM ARAUJO SANTOS Matrícuta: 8t0il08
(Presidcnte)

II- JULLYANE DE OLMIRA ROCHA - Matrícula: 8004554 (Membro)

III-ALESSANDRA ALVES ARANHAS SOUZA - Matricula: 8005096 (Membro)

IV-ÁDRIA DA CRUZ BRITO SANTOS - Matrícula: 800444t (Membro)

v- LEONARDO VNNÍCIOS SANTOS MARQUES , Matrícula: 800357t

(Mcmbro)
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Artigo 3". Estabelecer prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos trabalhos da

referida comissão, a partir da publicação desta Portaria.

Artigo 4". Esta Portaria entra em visor na data de sua publicaçào.

Barra dos Coquciros/SE, 27 dc fcvcrciro de 2024.
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ALBERTO JORGE SANTOS MACEDO

Prefeito Municipal
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